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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO CARLOS BRITTO 

... ,. ,, .. 

/ 

/ 

A COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

criada pelo Requerimento nº 03/2005-CN, vem, respeitosamente, perante 

esse nobre Juízo, nos autos do Mandado de Segurança n2 25650, impetrado 

por Lúcio Bolonha Funaro, informar que o ato específico objeto do presente 

mandamus, e que determinava a transferência dos sigilos bancário, fiscal e 

telefônico do Impetrante foi revogado pelo plenário da Comissão em 1 º de 

dezembro p.p., razão pela qual, o presente writ perdeu o objeto. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Brasília, DF, em 06 de dezembro de 2005. 
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Brasília, ~~ de ~ de 2005. 

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25650 
IMPETRANTE: 
IMPETRADO: 

Lúcio Bolonha Funaro 
Presidente da Comissão Parlamentar 
Inquérito - CPMI dos Correios 

Senhor Presidente, 

Mista de 

A fim de instruir o julgamento do processo acima 
identificado, é do meu dever notificar Vossa Excelência para que 
preste as informações julgadas necessárias (inciso I do art. 7º 
da Lei nº 1.533/51) sobre o alegado na petição inicial e demais 
documentos cujas cópias seguem anexas. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCÍDIO AMARAL 

------·-
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Excelso Supremo Tribunal Federal 
Excelentíssimo Ministro Presidente 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coorclenadona ele 

Processamento ln1c1al 
11/11/200513:31 132376 

11111111111111111111111111! 11111111111111111111111111111111111111 

LUCIO BOLONHA FUNAR01 doravante 
Funaro, vem respeitosamente perante V. Ex a., através de seus 
advogados infrafirmados, instrumento de mandato inc luso, com 
escritório na cidade de Curitiba/Pr, no endereço abaixo 
impresso onde recebem intimações e notificações, impetrar: 

MANDADO DE 
LIMINAR, 

SEGURANÇA 

i rregular 
da Comissão 

COM PEDIDO 

e abusivo 
Parlamentar 

contra ato 
praticado pelo ilustre Presidente 
Mista de Inquérito destinada 
conseqüências de denúncias de atos 

a i nvestigar causas 
deli tuosos praticados 

e 
por 

1 Brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF sob n°. 173.318 .9 08-40, 
domiciliado na cidade de São Paulo na rua Dr. Alberto Faria 461 . 

,?- '' 

:# : 
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2 

agentes públicos nos Correios - Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, fazendo-o com fundamento no que determina a Lei 
1533/51 combinado com os artigos 102 ~, 5° 1f, 58 parágrafo 
3° 4 e 93 Ilé da Constituição Federal, fazendo-o nos termos e 
fundamentos que pede "vênia" para expor e ao final requerer: 

A) DO ATO IMPUGNADO QUEBRA DE 
SIGILO BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO DO IMPETRANTE COM BASE 
EXCLUSIVA EM MATÉRIA JORNALÍSTICAS - ATO ABUSIVO E NULO: 

Os ilustres Deputados Federais Antonio 
Carlos Magalhães Neto e Osmar Serraglio encaminharam ao 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos 
Correios, requerimento n°. 1190 de 2005 (doc. anexo), 
objetivando as quebras de sigilo bancário, fiscal e telefônico 
do ora impetrante Lúcio Bolonha Funaro. 

O requerimento foi 
exclusivamente fundado em matérias jornalísticas, 
cunho sensacionalista e inverídica. 

total e 
diga-se de 

2 
Art.l02 . Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, 

cabendo-lhe: 
I- Processar e julgar originariamente: 

(d) o hábea s corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas anteriores ; 
o mandado se segurança e o hábeas data contra ato do Presidente da República, das Mesas da 
Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador Geral 
da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 
3 

Art.5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
x - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra , a imagem das pessoas , assegurado o 
direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação: 

4 Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão constituições permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento interno ou no ato 
que resultar sua criação . 
3°. As comissões parlamentares de inquérito terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 
5 Art.93 IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o 
e xigir, limitar a presença em determinados atos, às próprias partes e a seu 
somente a estes; 

Rua: Dr. Roberto Barrozo, 1385 -Mercês - Fone/Fax: (41) 338-9610 
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seguinte forma: 
As quebras foram justificadas 

Segundo notícias veicu~adas no jor.na~ Correio Brasi~iense, 
pe~o menos vinte corretoras e três fundos de investimento são 
suspeitos de participarem de um grande esquema para retirar e 
~avar dinheiro proveniente de fundos de pensão e espresas 
estatais. (grifo é nosso) 

O do~eiro Lúcio Bolonha Funaro, sócio da empresa La e ta 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, é um dos 
suspeitos de estarem participando desse grande esquema. Na 
carteira de clientes da Laeta DTV,U constam vários nomes de 
participantes de operações em que fundos de pensão perderam 
dinheiro. Já foi descoberto um rombo de R$ 100 milhões no caixa 
de quatro fundos de pensão parceiros da Laeta DTV,U. 

Segundo matéria daque~e periódico, datada de 13/10/2005," 
o Sr. Lúcio Bo~onha Funaro está sendo considerado o e~o entre 
vários personagens da crise. Tem negócios com Alberto Youssef, 
Dário Messer e Richard Water~oo, três dos grandes do~eiros do 
País, tos investigados por esta CPMI por envo~vimento com o 
esquema de transferência de recursos do pub~icitário Marcos 
Va~ério Fernandes de Souza para o PT. Também mantém grande 
proximidade com o megaespecu~ador Naji Nahas"(grifo nosso) 

Na mesma edição do jorna~, o modus operandi da lavanderia 
foi detalhado: " começa com operações conhecidas como "zé com zé" 
nas bolsas de valores futuros. Trata-se de algo bem simples. Um 
comprador e um vendedor fecham negócio em que uma parte fica com 
o lucro e a outra com o prejuízo.Tal expediente pode ocorrer com 
qualquer ativo disponível no mercado financeiro, ações, títulos 
ou derivativos - desde que haja acerto entre as partes. 

As corretoras desempenham papel central na trama, pois 
fazem a intermediação dos zes fundos de pensão de um lado, 
doleiros e especuladores de outro. Para tanto, costumam mudar o 
nome do cliente perdedor ou vencedor após o fechamento do 
mercado. Quando,por exemplo, cumprem uma ordem de venda de 
determinada ação, e, ao final dos negócios a cotação dessa ação 
subiu (portanto o cliente perdeu), a liquidação é feita em nome 
dos fundos de pensão. Se ao contrário, desceu, a liquidação é 
feita em nome de um laranja ou de uma empresa ligada ao esquema 
dos doleiros. Ainda segundo o Correio Brasi~iense: "Funaro 
costuma usar as corretoras Laeta,São Pau~o e Bônus Banva~. (grifo 
nosso) Cada ponta dessa cadeia utiliza as corretoras de sua 
preferência. 

O Sr. Lúcio Bolonha Funaro é sócio de várias empresas, 
entre as quais podemos nominar a Eficaz S/A, Allocation S/A, 
Portel do Brasil S/A. TLL Agropecuária e Reflorestamento Ltda, 

3 

da 

Royster Serviços S/A, Stocklos Avendis, EB Empreendine'7~"!!""""'----~ 
RQS N" 03/2005 - CN 
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intermediações e participações 1 tda, Cingular Fomento Mercantil 
Ltda. Atuam ou já atuaram com o seus sócios José Roberto Funaro, 
Djalma Funaro, Antonio Greiner Madeira, Francisco José Rodrigues 
Lunardi, Renato Luciano Galli, Luis Antonio Ferraz, Valdir Rossi, 
Francisco Cláudio Abdo, com suspeita de alguns atuarem como 
laranjas de operações realizadas pelo doleiro. 

No que se refere à Guaranhuns Empreendimentos, 
Intermediações e Participações S/C Ltda., em que pese ela ter 
sido adquirida por novos sócios (empresa Esfort Trading e Sr. 
José Carlos Batista), conjectura-se que o Sr. Lúcio Bolonha 
Funaro continue a ser "o rea~ proprietário da Guaranhuns 
Empreendimentos, empresa receptora de mdlhões de reais das 
contas DNA Propaganda e da SMPB Comunicação, empresas de Marcos 
Va~ério de Souza" . Alias, é fato que o depoimento do Sr. José 
Carlos Batista nesta CPMI, causou a todos os membros da Comissão 
extrema perplexidade ante o total despreparo do interrogado para 
responder perguntas elementares que qualquer soc~o da empresa 
teria conhecimento . Ficou ni tido a todos a incapacidade daquele 
cidadão ter participado do interrogatório como legítimo 
proprietário da Guaranhuns Empreendimentos, estando demonstrado 
na verdade, a sua total aptidão para figurar como laranja de um 
engendrado esquema que utilizou a Guaranhuns Empreendimentos como 
peça importante para a consecução do valerioduto. 

Todos esses fatos veicu~ados na ÍII!Prensa decorrentes das 
denúncias apresentadas pe~o Sr. liexandre Athayde Francisco, 
merecem ser investigados, já que tem chamado muito a atenção dos 
técnicos desta CPMI a fidedignidade desse dossiê com o que já 
foi apurado até agora por este órgão. (grifo nosso) 

4 

Vislumbra-se sem maiores esforços que 
a CPMI, sem qualquer outro indício sério e idôneo, determinou 
a quebra dos sigilos, fiscal, bancári o e telefônico do 
impetrante, com base exclusiva em matéria divulgada pelo 
Jornal Correio Brasiliense. 

Como se demonstrará a seguir, o ato 
por estar carente de fundamentação, 

calcado em suspeitas e conjecturas, 
motivação em fatos certos e idôneos 

atacado é nulo, também 
haja vista, expressamente 
carente da imprescindí vel 
já investigados. 

DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO - PODERES E LIMITAÇÕES: 

. ~OS N• 03/2005 - CN 
E:rMI- CORREtOS 
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"O Poder parl.amentar não vai ao infinito, não 
é detentor das rédeas do absol.uto, mas se 
del.imita às atividades que l.he são inerentes, 
ou sejam, l.egisl.ar e fiscal.izar atos da 
administração públ.ica em todo o seu raio de 
atuação e desdobramento, mas sem romper as 
bal.izas do itinerário constitucional.. Se o 
extrapola sua ação se alça juridicamente 
comprometida e se submete à poda 
jurisdicional., por provocação de quem se acha 
l.egitimado a faze-l.o.~ 

Previstas no Brasil pela p r imeira vez 
na Constitui ç ão de 1934, não referidas por razões óbvias na de 
1937, mantidas na de 1946, as Comissões Parlamentares de 
Inquérito - CPIS tiveram algumas modificações e inovações na 
Carta de 1988. 

A principal inovação foi a de atribuir 
às CPIS "poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais". Porém, os poderes e xercitáveis pelas CPIS, apesar 
de amplos, não são irrestritos, pois no Estado Democrático de 
Direito não e x iste lugar para poderes absolutos, já que nenhum 
órgão estatal pode pretender-se superior ou mesmo supor-se 
fora do alcance da autoridade suprema da Constituição Federal 
e das leis da República. 

A elevação da competência 
investigatória das Comissões Parlamentares de Inquérito ao 
plano jurisdicional, mui to embora em nosso sistema os juizes 
não investiguem e nem devem dispor de poderes investigatórios, 
implica em reconhecer sua sujeição às normas regentes da 
atividade judicial, condicionando a atividade das comissões a 
uma situação jurídica concreta ao respeito aos direitos 
fundamentais do homem, constitucionalmente assegurados. 

Nesse sentido leciona ADA PELLEGRINI 
GRINOVER: 

"Assim, numa visão que procure atribuir al.gum sentido à prev~sao 
constitucional., o que se pode inferir é que o Constituinte 

6 Ms 17 9/94 , ó rgão Especial d o Tribunal d e Justiça d o Es tado do Rio d~ Jan e iro, 
Ellis Figue i ra . 

Rua: Dr. Roberto Barrozo, 1385- Mercês- Fone/Fax: (41) 338-9610 
CEP 80529-070 - Curitiba - Paraná 

~(])@;NO 03/2005 - CN 
CPMI • CORREIOS 

.. --rt o o' 
Fls: - • 



ADVOCACIA 
FIGUEIREDO BASTO 

Antonio Augusto Figueiredo Basto 
Luis Gustavo Rodrigues Flores 
Alessandro Silverio 
Ivan Carlos Figueiredo Basto <acadêmico> 

pretendeu outorgar às CPIS os poderes de investigação referidos 
pe~o art. 58 3°, atribuir-l.hes na verdade poderes instrutórios 
idênticos aos reservados aos membros do judiciário, ou seja, as 
mesmas prerrogativas que têm os juízes e tribunais na pesquisa 
probatória: convocação e inquirição de testemunhas, determinação 
de perícias, requisições de documentos etc., que eram bastante 
~imitadas anterior.mente, que fazia a CPI depender so~icitação ao 
juiz original" 7 

6 

O espírito do constituinte foi, 
portanto o de dar efetividade e imperatividade aos atos 
praticados pelas CPis, sempre que estejam em restrito respeito 
às normas constitucionais . Não se pode, porém, enxergar na 
outorga constitucional uma carta de alforria para transformar 
as comissões em instrumento de devassa e constrangimento 
contra o cidadão. 

Portanto as comissões parlamentares 
estão obrigadas à fundamentação de suas decisões, em 
conformidade com o objeto investigado. O que restringe suas 
decisões ao objeto de sua investigação sob pena de tornarem-se 
instrumento de devassa, atingindo mortalmente a garantia 
c onstitucional do direito à privacidade, ficando sujeitas aos 
mesmos condicionamentos e limitações impostas aos juízes. 

Com efeito, para que as Comissões 
Parlamentares de Inquérito possam legitimamente decretar a 
quebra dos sigilos bancários, fiscal e telefônico, devem 
demonstrar a partir de elementos idôneos a e x istência de causa 
provável que legitime a e x cepcional medida . Sem que haja ta l 
fundamenta ç ão a decisão é arbitraria e despojada de qualquer 
eficácia jurídica devendo ser podada pelo Poder Judiciário . 

PRECEDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO 

"COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PODERES 
DE INVESTIGAÇÃO (CF, ART. 58, §3°) 
LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS - LEGITIMIDADE DO 
CONTROLE JURISDICIONAL - POSSIBILIDADE DE A 

7 Pa r ecer em Hábeas Corpus 3985 impetra do f r e nte ao STJ, apud Luis Guilhe rme Vi e ira " Casos 
Penai s" p . 82 . 
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CPI ORDENAR, POR AUTORIDADE PRÓPRIA, A QUEBRA 
DOS SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO -
NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DO ATO 
DELIBERATIVO - DELIBERAÇÃO DA CPI QUE, SEM 
FUNDAMENTAÇÃO, ORDENOU MEDIDAS DE RESTRIÇÃO A 
DIREITOS MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Compete ao Supremo Tribuna~ 

Federa~ processar e ju~gar, em sede 
originária, mandados de segurança e habeas 
co~us impetrados contra Comissões 
Par~amentares de Inquérito constituídas no 
âmbito do Congresso Naciona~ ou no de 
qua~quer de suas Casas. É que a Comissão 
Par~amentar de Inquérito, enquanto projeção 
orgãnica do Poder Legis~ativo da União, nada 
mais é senão a ~onga manus do próprio 
Congresso Naciona~ ou das Casas que o 
compõem, sujeitando-se, em conseqüência, em 
tema de mandado de segurança ou de habeas 
co~us, ao contro~e jurisdiciona~ originário 
do Supremo Tribuna~ Federa~ (CF, art. 102, I , 
"d" e "i") . Precedentes. O CONTROLE 
JURISDICIONAL DE ABUSOS PRATICADOS POR 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO NÃO OFENDE 
O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. A 
essência do postu~ado da divisão funciona~ do 
poder, a~ém de derivar da necessidade de 
conter os excessos dos órgãos que compõem o 
aparelho de Estado, representa o princípio 
conservador das ~iberdades do cidadão e 
constitui o meio mais adequado para tornar 
efetivos e reais os direitos e garantias 
proc~amados pe~a Constituição. Esse 
princípio , que tem assento no art. 2° da 
Carta Po~ítica, não pode constituir e nem 
qua~ificar-se como um inaceitáve~ manto 
protetor de comportamentos abusivos e 
arbitrários, por parte de qua~quer agente do 
Poder Púb~ico ou de qua~quer instituição 
estata~. O Poder Judiciário, quando 
intervém para assegurar as franquias 
constitucionais e para garantir a integridade 
e a supremacia da Constituição, desempenha, 
de maneira p~enamente ~egítima, as 
atribuições que l.he conferiu a própria Carta 
da Repúb~ica . O regu~ar exercício da função 
jurisdiciona~, por isso mesmo, desde que 
pautado pe~o respeito à Constituição, não 
transgride o princípio da separação de 
poderes . Desse modo, não se reve~a ~íci to 

afirmar, na hipótese de desvios r,:l]~~~Peo----­
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constitucionais nas quais incida uma Comissão 
Par~amentar de Inquérito, que o exercício da 
atividade de contro~e jurisdiciona~ possa 
traduzir situação de i~egí tima interferência 
na esfera de outro Poder da Repúb~ica. O 
CONTROLE DO PODER CONSTITUI UMA EXIGÊNCIA DE 
ORDEM POLÍTICO-JURÍDICA ESSENCIAL AO REGIME 
DEMOCRÁTICO. O sistema constituciona~ 
brasi~eiro, ao consagrar o princípio da 
~imitação de poderes, teve por objetivo 
instituir mode~o destinado a impedir a 
formação de instãncias hegemõnicas de poder 
no âmbito do Estado, em ordem a neutra~izar, 

no p~ano po~ítico-jurídico, a possibi~idade 

de dominação insti tuciona~ de qua~quer dos 
Poderes da Repúb~ica sobre os demais órgãos 
da soberania naciona~. Com a fina~idade de 
obstar que o exercício abusivo das 
prerrogativas esta tais possa conduzir a 
práticas que transgridam o regime das 
~iberdades púb~icas e que sufoquem, pe~a 

opressão do poder, os direitos e garantias 
individuais, atribuiu-se, ao Poder 
Judiciário, a função eminente de contro~ar os 
excessos cometidos por qua~quer das esferas 
governamentais, inc~usive aque~es praticados 
por Comissão Par~amentar de Inquérito, quando 
incidir em abuso de poder ou em desvios 
inconstitucionais, no desempenho de sua 
competência investigatória. OS PODERES DAS 
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO, EMBORA 
AMPLOS, NÃO SÃO ILIMITADOS E NEM ABSOLUTOS. -
Nenhum dos Poderes da Repúb~ica está acima da 
Constituição. No regime po~ítico que consagra 
o Estado democrático de direito, os atos 
emanados de qua~quer Comissão Par~amentar de 
Inquérito, quando praticados com desrespeito 
à Lei Fundamenta~, submetem-se ao contro~e 

jurisdiciona~ (CF, art. 5°, XXXV). As 
Comissões Par~amentares de Inquérito não têm 
mais poderes do que aque~es que ~hes são 
outorgados pe~a Constituição e pe~as ~eis da 
Repúb~ica. É essencia~ reconhecer que os 
poderes das Comissões Par~amentares de 
Inquérito precisamente porque não são 
abso~utos sofrem as restrições impostas 
pe~a Constituição da Repúb~ica e encontram 
~imite nos direitos fundamentais do cidadão, 
que só podem ser afetados nas hipóteses e na 
forma que a Carta Po~í tica estabe~ecer. 

Doutrina. Precedentes. LIMITAÇÕES AOS PODERES 
INVESTIGATÓRIOS DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO. - A Constituição da 

01 o 
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outorgar às Comissões Par~amentares de 
Inquérito "poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciais" (art. 58, § 3°), 
c~aramente de~imitou a natureza de suas 
atribuições institucionais, restringindo-as, 
unicamente, ao campo da indagação probatória, 
com abso~uta exc~usão de quaisquer outras 
prerrogativas que se inc~uem, ordinariamente, 
na esfera de competência dos magistrados e 
Tribunais, inc~usi ve aque~as que decorrem do 
poder gera~ de caute~a conferido aos juízes, 
como o poder de decretar a indi~nibi~idade 

dos bens pertencentes a pessoas sujeitas à 
investigação par~amentar. A circunstância de 
os poderes investigatórios de uma CPI serem 
essencia~nte ~imitados ~evou a 
jurisprudência constituciona~ do Supremo 
Tribuna~ Federa~ a advertir que as Comissões 
Par~amentares de Inquérito não podem for.mu~ar 
acusações e nem punir de~i tos (RDA 199/205, 
Re~. ~n. PAULO BROSSARD), nem desrespeitar o 
privi~égio contra a auto-incriminação que 
assiste a qua~quer indiciado ou testemunha 
(RDA 196/197, Re~. ~n. CELSO DE MELLO - HC 
79.244-DF, Re~. ~n. SEPÚLVEDA PERTENCE), nem 
decretar a prisão de qua~quer pessoa, exceto 
nas hipóteses de f~ag.rãncia (RDA 196/195, 
Re~. ~n. CELSO DE MELLO - RDA 199/205, Re~. 

~n. PAULO BROSSARD). OS DIREITOS E GARANTIAS 
INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER ABSOLUTO. Não há, 
no sistema constituciona~ brasi~eiro, 

direitos ou garantias que se revistam de 
caráter abso~uto, mesmo porque razões de 
re~evante interesse púb~ico ou exigências 
derivadas do princípio de convivência das 
~iberdades ~egi timam, ainda que 
excepciona~ente, a adoção, por parte dos 
órgãos estatais, de medidas restritivas das 
prerrogativas individuais ou co~etivas, desde 
que respeitados os termos estabe~ecidos pe~a 
própria Constituição. O estatuto 
consti tuciona~ das ~iberdades púb~icas, ao 
de~inear o regime jurídico a que estas estão 
sujei tas e considerado o substrato ético 
que as infor.ma permite que sobre e~as 

incidam ~imitações de ordem jurídica, 
destinadas, de um ~ado, a proteger a 
integridade do interesse socia~ e, de outro, 
a assegurar a coexistência harmoniosa das 
~iberdades, pois nenhum direito ou garantia 
pode ser exercido em detrimento da ordem 
púb~ica ou com desrespeito "reitos e 
garantias de terceiros. A Q rilfiiS S:J;.GLLÓ ___ _ 

~ 1'~- UjfLú05 - CN 

~~Mir· \ ORREIOS i 
- I 
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CONSTITUI PODER INERENTE À COMPETÊNCIA 
INVESTIGATÓRIA DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO. O sigi~o bancário, o sigi~o 
fisca~ e o sigi~o te~efônico (sigi~o este que 
incide sobre os dados/registros te~efônicos e 
que não se identifica com a invio~abi~idade 

das comunicações te~efônicas) ainda que 
representem projeções específicas do direito 
à intimidade, fundado no art. 5°, X, da Carta 
Po~ítica - não se reve~am oponíveis , em nosso 
sistema jurídico, às Comissões Par~amentares 
de Inquérito, eis que o a to que ~hes decreta 
a quebra traduz natura~ derivação dos poderes 
de investigação que foram conferidos, pe~a 

própria Constituição da Repúb~ica, aos órgãos 
de investigação par~amentar. As Comissões 
Par~amentares de Inquérito, no entanto, para 
decretarem, ~egitimamente, por autoridade 
própria, a quebra do sigi~o bancário, do 
sigi~o fisca~ e/ou do sigi~o te~efônico , 

re~ativamente a pessoas por e~as 

investigadas, devem demonstrar, a partir de 
meros indícios, a existência concreta de 
causa prováve~ que ~egitime a medida 
excepciona~ (ruptura da esfera de intimidade 
de quem se acha sob investigação), 
justificando a necessidade de sua efetivação 
no procedimento de ~~a investigação dos 
fatos determinados que deram causa à 
instauração do inquérito par~amentar, sem 
preJu~zo de u~terior contro~e jurisdiciona~ 

dos atos em referência (CF, art . 5°, XXXV). -
As de~iberações de qua~quer Comissão 
Par~amentar de Inquérito, à seme~ança do que 
também ocorre com as decisões judiciais (RTJ 
140/514), quando destituídas de motivação, 
mostram-se írri tas e despojadas de eficácia 
jurídica, pois nenhuma medida restritiva de 
direitos pode ser adotada pe~o Poder Púb~ico, 
sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente fundamentado pe~a autoridade 
estata~. O caráter privi~egiado das 
re~ações Advogado-c~iente: a questão do 
sigi~o profissiona~ do Advogado, enquanto 
depositário de informações confidenciais 
resu~tantes de suas re~ações com o c~iente . 

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM CONSTANTE DA 
DELIBERAÇÃO EMANADA DA COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUÉRITO. Tratando-se de motivação per 
re~ationem, impõe-se à Comissão Par~amentar 

de Inquérito quando esta faz remissão a 
e~ementos de fundamentação existentes a~iunde 
ou constantes de outra peça 
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efetiva existência do documento 
consubstanciador da exposição das razões de 
fato e de direito que justificariam o ato 
decisório praticado, em ordem a propiciar, 
não apenas o conhecimento do que se contém no 
re~ato expositivo, mas, sobretudo, para 
viabi~izar o contro~e jurisdiciona~ da 
decisão adotada pe~a CPI. É que tais 
fundamentos - considerada a remissão a e~es 

feita - passam a incorporar- se ao próprio ato 
decisório ou de~iberativo que a e~es se 
reportou. Não se reve~a viáve~ indicar, a 
posteriori, já no âmbito do processo de 
mandado de segurança, as razões que deveriam 
ter sido expostas por ocasião da de~iberação 
tomada pe~a Comissão Par~amentar de 
Inquérito, pois a existência contemporânea da 
motivação - e não a sua justificação tardia -
constitui pressuposto de ~egitimação da 
própria reso~ução adotada pe~o órgão de 
investigação ~egis~ativa, especialmente 
quando esse ato de~iberativo ~~icar ruptura 
da c~áusu~a de reserva pertinente a dados 
sigi~osos. A QUESTÃO DA DIVULGAÇÃO DOS DADOS 
RESERVADOS E O DEVER DE PRESERVAÇÃO DOS 
REGISTROS SIGILOSOS. - A Comissão Par~amentar 
de Inquérito, embora disponha, ex propria 
auctoritate, de competência para ter acesso a 
dados reservados, não pode, agindo 
arbitrariamente, conferir indevida 
pub~icidade a registros sobre os quais incide 
a c~áusu~a de reserva derivada do sigi~o 

bancário, do sigi~o f isca~ e do sigi~o 

te~efônico . Com a transmissão das informações 
pertinentes aos dados reservados , transmite­
se à Comissão Par~amentar de Inquérito 
enquanto depositária desses e~ementos 

informativos a nota de confidencia~idade 

re~ativa aos registros sigi~osos. Constitui 
conduta a~tamente censuráve~ - com todas as 
conseqüências jurídicas (inc~usive aque~as de 
ordem pena~) que de~a possam resu~ tar a 
transgressão, por qua~quer membro de uma 
Comissão Par~amentar de Inquérito, do dever 
jurídico de respeitar e de preservar o sigi~o 
concernente aos dados a e~a transmitidos. 
Havendo justa causa e achando-se 
configurada a necessidade de reve~ar os dados 
sigi~osos, seja no re~atório fina~ dos 
traba~hos da Comissão Par~amentar de 
Inquérito (como razão justificadora . ~ adoção 
de medidas a serem ~~ementadas pe~o Poder 
Púb~ico) , seja para efeito das 
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destinadas ao ~nistério Púb~ico ou a outros 
órgãos do Poder Púb~ico, para os :fins a que 
se refere o art. 58, § 3°, da Constituição, 
seja, ainda, por razões imperiosas ditadas 
pe~o interesse socia~ a divu~gação do 
segredo, precisamente porque ~egitimada pe~os 
:fins que a motivaram, não configurará 
situação de i~ici tude, mui to embora traduza 
providência revestida de abso~uto grau de 
excepciona~idade. POSTULADO CONSTITUCIONAL DA 
RESERVA DE JURISDIÇÃO: UM TEMA AINDA PENDENTE 
DE DEFINIÇÃO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O 
postu~ado da reserva constituciona~ de 
jurisdição importa em submeter, à esfera 
única de decisão dos magistrados, a prática 
de determinados atos cuja rea~ização, por 
efeito de exp~ícita determinação constante do 
próprio texto da Carta Po~ítica, somente pode 
emanar do juiz, e não de terceiros, inc~usive 
daque~es a quem se haja eventua~nte 

atribuído o exercício de "poderes de 
investigação próprios das autoridades 
judiciais". A c~áusu~a consti tuciona~ da 
reserva de jurisdição que incide sobre 
determinadas matérias, como a busca 
domici~iar (CF, art. 5°, XI), a interceptação 
te~e:fônica (CF, art. 5°, XII) e a decretação 
da prisão de qua~quer pessoa, ressa~vada a 
hipótese de :f~agrãncia (CF, art. 5°, LXI) 
traduz a noção de que, nesses temas 
específicos, assiste ao Poder Judiciário, não 
apenas o direi to de pro :ferir a ú~ tima 
pa~avra, mas, sobretudo, a prerrogativa de 
dizer, desde ~ogo, a primeira pa~avra, 

exc~uindo-se, desse modo, por :força e 
autoridade do que dispõe a própria 
Constituição, a possibi~idade do exercício de 
iguais atribuições, por parte de quaisquer 
outros órgãos ou autoridades do Estado. 
Doutrina. O princípio constituciona~ da 
reserva de jurisdição, embora reconhecido por 
cinco (5) Juízes do Supremo Tribuna~ Federa~ 
- ~n . CELSO DE MELLO (Re~a tor) , ~n. MARCO 
AURÉLIO, ~n. SEPÚLVEDA PERTENCE, ~n. NÉRI 
DA SILVEIRA e ~n. CARLOS VELLOSO 
(Presidente) - não :foi objeto de consideração 
por parte dos demais eminentes ~nistros do 
Supremo Tribuna~ Federa~, que entenderam 
suficiente, para e:fei to de concessão do wri t 
mandamenta~, a :fa~ta de motivação do ato 
impugnado. " 8 

8 DJU 12.05.2000, p. 20, MS 23452-1 , Rei. Min. Celso Mello RQ~~-CN , 
CPW j!CURR~IOS 
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ILEGAL A 
QUEBRA DOS SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO DO IMPETRANTE 
COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA JORNALÍSTICA - IMPETRANTE QUE SEQUER 
FOI INTIMADO PARA DEPOR NA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
DOS CORREIOS: 

Se as Comissões Parlamentares de 
Inquérito detêm os mesmos poderes de investigação judicial, 
também estão submetidas às mesmas limitações impostas aos 
juízes, dentre as quais avulta a e x igência do art . 93 IX, que 
exige que todos os atos sejam fundamentados sob pena de 
nulidade. 

Criteriosamente a decisão ora ataca é 
carente de qualquer fundamentação. 

Registre-se que antes mesmo de ouvir o 
impetrante a CPMI dos Correios, sem demonstrar qualquer 
indício sério ou idôneo advindo de suas investigações, 
determinou a quebra dos sigilos do impetrante somente com base 
na matéria jornalística do Correio Brasiliense. 

A justificação refere-se à matéria 
jornalística, várias vezes: "Segundo notícias do Jornal 
Correio Brasiliense; Segundo matéria daquele mesmo periódico; 
Na mesma edição do jornal , Ainda segundo o correio 
brasiliense . .. " Constata- se que o 6nico fundamento para o 
pedido foi uma matéria jornalística, em momento algum a 
decisão indicou sequer um indício que pudesse justificar a 
e xcepcional medida tomada contra o impetrante. 

Sal ta aos olhos ainda que em momento 
algum, a decisão estabelece um vinculo com o objeto da sua 
investigação, qual seja, os Correios. Não e x iste na decisão 
qualquer menção que vincule o impetrante com os fatos 
investigados naquela comissão, a notícia refere-se a fundos de 
pensão e corretoras sem demonstrar qualquer vinculação com os 
correios. Nesse aspecto a decisão é teratológica, pois 
instrumentaliza verdadeira devassa na vida privada do 
impetrante, haja vista que e xtrapola os limites de 
investigação, que não são universais, mas sim determinados. 
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A CPMI precipitou-se e cometeu grosso 
erro ao garimpar fatos na imprensa, ao invés de cumprir seu 
mister e buscar na fonte correta os fundamentos para 
excepcional medida. Lastrear uma acusação em fatos divulgados 
na imprensa, longe de e xerce r o regular dever/direito 
investigar, é jogar o impetrante em uma aventura, obrigando-o 
a defender-se de "boatos" e "mexericos" da imprensa, maculando 
assim o princípio do devido processo legal e da garantia da 
intimidade previstos na Constituição Federal. 

Com efeito, a decisão hostilizada está 
calcada exclusivamente em matéria falsa divulgada pelo Jornal 
Correio Brasiliense, postergando seu dever de buscar frente a 
outros meios idôneos a veracidade de tal matéria. Uma matéria 
jornalística isolada jamais pode dar ensejo a uma medida 
excepcional que atinja a dignidade do impetrante. 

A guisa de esclarecimento deste 
ilustre Relator, o impetrante não é doleiro e não está sendo 
investigado nessa condição, não é sócio da Laeta Corretora 
(doc. anexo), jamais manteve vínculos com doleiros e jamais 

manteve qualquer relacionamento com a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Sequer foi intimado a depor nessa CPMI. 

Por mais que se pretenda utilizar as 
Comissôes Parlamentares de Inquérito como simples meio de 
compelir os cidadãos a satisfazerem às exigências, e às vezes 
até, os caprichos dos que se acham acima da lei, o certo é as 
mesmas estão submetidas a parâmetros legais próprios, que não 
podem ser desnaturados. Sua sistematização científica e sua 
estruturação lógica não podem ser rebaixados a reles 
mecanismos de pressão ou satisfação de conveniências 
políticas. 

que dimana da 
em elementos 
objetivos. 

A CPMI tem a obrigação, dever legal, 
norma constitucional de fundamentar seus pedidos 

concretos que ostentem indícios sérios e 

A decisão chega às raias do absurdo e 
da leviandade quando expressamente menciona: "conjectura-se 
que o Sr. Lúcio Bo~onha FUnaro continue a ser o rea~ sócio ... " 
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conjec tura, 
desfavorável 

fundada 
de um 

A mera suspeita, não 
no caso vertente em 

jornalista a respeito do 
nada mais são que sombras 
corporificar o conceito de 
ser declarada como nula. 

vai além da 
entendimento 
impetrante. 
e que não 

indícios, a 
Suspeitas por si só, 
possuem estrutura para 
decisão é ilegal e deve 

Tal ilegalidade deve ser aferida a 
parti r do instante em que a CPMI se limita a invadir a 
privacidade do paciente sem a mínima e indispensável 
s ustentação fática advinda dos autos , isto é, de sua 
investigação . Não basta dizer, mencionar o jornal é 
imprescindível demonstrar que no bojo das investigaç ões 
e x istem elementos que justifiquem a medida, e que somente com 
a quebra dos sigilos as investigações poderão prospe rar, ou 
seja, a CPMI não demonstrou, não fundamentou o vínculo 
temático entre suas investigações e a matéria jornalística. 

Constata-se do requerimento da quebra 
que o núcleo da descrição dos fatos que poderiam indicar a 
e x istência de crime está vinculado com aconselhamentos da 
matéria jornalística : " segundo o jornal correio 
brasiliense . .. " o que não pode ser tido como elemento idôneo 
como causa provável ou possível do envolvimento do impetrante 
em prática de crimes contra os correios. 

Obtempera Lopes da Costa: "Possíve~ é 
tudo na contingência das cousas criadas, sujeitas à interferência das 
forças naturais e da vontade dos bomens. O possíve~ abrange até mesmo o 
que rarissimamente acontece. Dentro de~e cabem as mais abstratas e 
~ongínquas bipóteses". 9 

Na mesma alheta, afirma Humberto 
Theodoro Jr.: "O :;u~z, não se ~imita a acoTher a op~n~ao puramente 
subjetiva da parte. E~e decide sobre fatos, pois ao tratar o pericu~um in 
mora 'mete capo a~~ accertamente di meri fatti ', de modo a garantir o 
desenvo~vimento profícuo do processo. A decisão deve ser objetiva, isto é, 
deve atender a fatos provados, dos quais resu~te aque~a p~ausibi~idade".~0 

li ç ão de SÉRGIO 
A respeito 

MARCOS DE MORAES 
do tema, conveniente a 

PITOMBO, da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, em afirmar que: "Juízo 

9 Direito Processual Civil Brasileiro, p 43 
10 Processo Cautelar 14• Edição p78 

---.. 
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possível, consiste naqueLe que, Logicamente, não é contraditório. Inexistem 
motivos fortes pró ou contra. Emerge neutraL, assim: é possíveL que o homem 
seja o homicida, mas é possíveL que não o seja. AfLora como suspeito. 

Juízo prováveL é o verossímiL. Aproxima-se da 
verdade, sem, necessariamente, ser verdadeiro . Parte de razões robustas, 
porém ainda não decisivas. Surge aneutraL, assim: é prováveL que o homem 
seja o homicida , por causa dos meios de prova coLhidos, mas taLvez não 
seja, portanto fica sujeito a ser indiciado. ,ll 

Não se pode considerar válida a 
decisão que assaca contra o impetrante, fatos absolutamente 
inex istentes e vagos . À CPMI não se dá o arbítrio de 
contrariar a realidade para, por e x cesso de zelo ou por 
motivação pessoal e subjetiva, fazer imputações genéricas, 
cujo resultado para o impetrante é extremamente danoso. Este 
não pode ficar à mercê do maior ou menor poder de imaginaç ão 
dos parlamentares. 

Beccaria. já alertava para o perigo 
dos juízos ligeiros que ora dominam a imprensa, e de forma 
simples adequou o comportamento dos deputados nestes autos , 
anotando: "dominados ora por um despotismo impertinente, ora por temores 
pueris, fizeram dos juLgamentos uma espécie de jogo abandonado ao acaso e 

12 
aos caprichos do arbítrio 

É inconcebível que se atribua a um 
Órgão do Estado, qualquer que seja, principalmente às 
Comissões Parlamentares de Inquérito poderes sem limites. A 
democracia vale precisamente por que os poderes do Estado são 
harmônicos entre si, controlados mutuamente e submetidos ou 
de v endo submeter- se à participação de todos, c omo e xercí c i o 
indispensável da cidadania. O combate à criminalidade e a 
defesa do invocado interesse público não justificam um sistema 
dessa ordem, porque violador da dignidade impetrante. 

A lição dos maiores 
em tela, 
ateve a 

processualistas 
pois a decisão 

uma realidade 
pátrios tem inteira aplicação ao caso 
que se pretende ver revogada não se 
fática, retratada na investigação, mas 
relatadas na imprensa. 

sim a meras suspeitas 

11 Revista dos Tribunais 577/313 
12 Dos Delitos e das Penas, pg. 243. 
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ADVOCACIA 
FIGUEIREDO BASTO 

Antonio Augusto Figueiredo Basto 
Luis Gustavo Rodrigues Flores 
Alessandro Silverio 
Ivan Carlos Figueiredo Basto <acadêmico l 

Seguindo 
mais autorizados especialistas, 
Corte já se pronunciou: 

ainda a opinião de nossos 
a jurisprudência dessa Excelsa 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ROUBO DE CARGAS. 
QUEBRA DE SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO 
DO IMPETRANTE COM BASE EMMATÉRIAS 
JORNALÍSITICAS. EXCEPCIONALIDADE DA GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DA VIDA PRIVADA DOS CIDADÃOS SE 
REVELA NA EXISTÊNCIA DE FATO CONCRETO. AUSÊNCIA 

DE CAUSA PROVÁVEL JUSTIFICADORA DAS QUEBRAS DE 

SIGILO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. "

13 

"MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR 
MISTA DE INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, 
FISCAL E TELEFÔNICO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NULIDADE DO ATO IMPUGNADO PRECEDENTES. 

l.Se não fundamentado, nulo é o ato da Comissão 
Parlamentar de Inquérito que determina a quebra 
dos sigilos, bancário, fiscal e telefônico. 
Meras ilações e conjecturas destituídas de 
qualquer evidência material, não têm o condão 
de justificar a ruptura das garantias 
constitucionais preconizadas no art. 5°, X e 
XII, da Constituição Federal. 
Segurança concedida. 14 

No caso sub j udice, a autoridade 
coatora não trouxe qualquer fundamento idôneo e concreto que 
apoiasse sua decisão. Se não o fez é por que não existem e, se 
não existem, a decisão é absolutamente nula e abusiva ferindo 
direito líquido e certo impetrante. 

CONCESSÃO DA LIMINAR 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO E DO "PERICULUM IN MORA" 

"supremo Tribunal Federal - MS 24.135 - 7 - Rel. Ministro Nelson Jobim. 
14 Supremo Tribunal Federal- MS 24 . 029 - 6- Rel.Ministro. Mauricio Corrêa. 

Rua: Dr. Roberto Barrozo, 1385 - Mercês - Fone/Fax: (41) 338-9610 
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Eminente Ministro relator, nos 
períodos de exceção todos criticavam a política autoritária e 
ficavam aos quatro ventos, clamando por liberdade, por 
democracia. Uma vez cessado o período ditatorial, e o país se 
reencontrou com a democracia e a liberdade, e nossos 
constituintes elaboram leis que vêm ao encontro dos anseios 
libertários, proclamando a presunção de inocência, paridade 
absoluta de poderes entre acusação e defesa, o due process of 
law, é de todo injustificável e inadmissível que venha o 
parlamento caminhar para o lado oposto, no sentido de 
retornar à época das construções ditatoriais, pondo o processo 
a serviço de propósitos autoritários, como ocorre no caso ora 
exposto, onde sem o devido processo legal, sem a existência de 
prova idônea que demonstrasse a pretensão da comissão 
parlamentar mista de inquérito, a autoridade coatora 
determinou a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico 
do impetrante. 

O direito líquido e certo do 
impetrante emerge cristalino dos argumentos acima expendidos e 
da documentação que instrui esta Ação de Segurança, haja vista 
a decisão da autoridade coatora, não estar fundamentada em 
fatos concretos, não atendendo aos ditames constitucionais, 
constituindo- se em ato de devassa contra o paciente. 

Quanto ao periculum in mora, este 
deriva do insuperável constrangimento ilegal imposto ao 
impetrante, cidadão probo, que dedica sua existência ao 
trabalho honrado, que está na iminência de ter sua vida íntima 
atingida por um ato ilegal e arbitrário emanado da autoridade 
coatora. 

"EX POSITIS REQUER-SE": 

Se digne V. Exa, conhecer do presente 
MANDADO DE SEGURANÇA, que se impetra contra ato da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos Correios para após 
percuciente análise de seu conteúdo e da idônea documentação 
que o acompanha, conceder a liminar da ordem determinando a 
suspensão da quebra dos sigilos bancário, fiscal e te 

020 
Rua: Dr. Roberto Barrozo, 1385 -Mercês - Fone/Fax: (41) 338-9610 

CEP 80529-070 - Curitiba - Paraná 

ltoc: 
3363 



ADVOCACIA 
FIGUEIREDO BASTO 

Antonio Augusto Figueiredo Basto 
Luis Gustavo Rodrigues Flores 
Alessandro Silverio 
Ivan Carlos Figueiredo Basto <acadêmica J 

19 

do impetrante, impedindo seu acesso a Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios, ou na hipótese desta já ter 
tido acesso às informações seja impedida de utilizá-las nas 
investigações, ante a absoluta ausência de motivos fáticos e 
fundamentos j urídi cos que a justifiquem, notificando-se a 
autoridade coatora, para que imedi atamente se abstenha de 
promover qualquer ato que possa redundar na quebra de tais 
sigilos. 

Fi na l mente pe l o ora a l egado e provado, 
s e digne V.Ex. a, levar ao conhecimento desta Colenda Turma, o 
a contecido, para os fins de justi ficar a liminar concedida, 
com concessão definitiva da Ação de Segurança, declarando-se 
nula a decisão que decretou a quebra dos sigilos fiscal, 
telefônico e bancário do impetrante, assegurando-lhe o direito 
à intimidade. 

Para 
causa o valor de R$ 10.000.00 

efeitos fiscais 
(Dez mi l reais) . 

atribuí-se à 

Termos em que 
E. Deferimen 

Rua: Dr. Roberto Barrozo, 1385 - Mercês -Fone/Fax: (41) 338-9610 
CEP 80529-070 - Curitiba - Paraná 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: LUCIO BOLONHA FUNARO, brasileiro, solteiro, 
economista, inscrito no CPF/MF sob o n.o 173.318.908-
40, com endereço residencial na rua Dr. Alberto Faria, 
461, São Paulo/SP. 

OUTORGADOS : ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, brasileiros, 
regularmente inscritos na OAB/PR sob o 
27.865 respectivamente. 

advogados 
no 16.950, 

PODERES: Nos termos do artigo 38 do Código de Processo 
C i vil, praticar todos os atos do processo, salvo para 
receber citação inicial, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar 
ao direi to sobre que se funda a ação, receber e dar 
quitação e firmar compromisso. 

A 

/' 
~~ ~aDERES ESPECÍFICOS: Impetrtrem Mandado de Segurança 

junto ao Supremo ( Tribuna · \ Federal, em razão do 
requerimento de quebra de s~gi\lo formulado em desfavor 
do outorgante pelk Comis~ão i Parlamentar Mista de 
Inquérito doS Correí f s. I 

\ i \ 
; \ 

São Paulq, 04. de \ no embro de 2005. 
''\ \ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQüER!MENTO N° ti 30 , DE 2005 
{Dos Srs. Antônio C a rios Magalhães Neto e Osmar Serrag!io) 

Solicita que esta CPM! mquisite a quebra dos 

sigiios bancário, fiscal e telefônico do Sr. 

Lúcio Bolonha Funaro. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa, com base na L.si Cornplernentar n° i 05/0í , 2rt. 4-0
, 

§ 1°, combinada com a Lei n° 1.579/52, art. 2° e com a Constituição Federa!, em seus 

arts. 5°, XII e 58, § 3°, que esta CPMI requisite a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 

telefônico, a partir de 1/1/2003, do Sr. Lúcio Bo!onha Funaro (CPF n° 173.3'18.908-

40), a fim subsidiar as investigações desta "CPMI destinada a investigar as causas e 

conseqüências de denúncias de atos deíítuosos praticados por agentes púóficos nos 

Correios- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos". 

·u ..... Tit;:' ..... "CA-o J -", !• IC.M :t • •. 

Segundo noticias veiculadas no jornal Correio Braziliense, pe :o r:~enos 

vinte coríetoras e três fundos de investimento são suspeitos de participarem de um 

grande esquema para retirar e "iavar" dinheiro proveniente de fundos cie pensão 
r-----··- - ·-......--.~ 

ligados a empresas estatais. 

2062 (AG0/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O doieiro Lús.[o Bolopha Funaro. sócio da Laeta Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários, é um dos suspeitos de 

esquema . Na carteira de clientes da Laeta 

estaren1 oarticioando desse arande 
I I "-' 

DTVM constam vários nomes de 

participantes de o peíações em que fundos de pensão perderam dinh eira . .Já f oi 

descoberto um rombo de R$ 100 mil hões no caixa de quat:-o fundos de p;::nsão 

parceiros da Laeta DTVM. 

Segundo matéria daquele peíiódico, datada de 13/1 Oi2005, o Sr. L~'Jc!o 

Bolonha Funaro está sendo considerado "o elo entre vários personagens da crise. 

Tem negócios com Ai berto Y oussef, Dario Messer e Richard Vv'ater!oo, três dos 

grandes do/eiros do país, todos investigados por esta CPMI por envolvimento com o 

esquema de transferência de recursos do püblicitário Marcos Valéria Fernandes de 

Souza para o PT. Também mantém grande proxirnídade com o megaespecu!ador Naji 

Nahas." 

Na mesma edição do jorna l, o "modus operandt da lavanderia r . 
i OI 

detalhado: "começa com operações conhecidas como "zé com zé " nas bolsas de 

valores e de futuros. Trata-se de aigo bem simpíes. Um compraôor e um vendedor 

fecham negócio em que uma parte fica com o iucro e a outra com o prejuízo. TaÍ 

expediente pode ocorrer com quaíquer ativo disponível no rnercado financeiro 

ações, tituios ou derivativos-, desde que haja acerto entre as partes. ........--

As corretoras desempenham papel central na trama, fazern a 

intermediação dos "zés"- fundos de pensão de um fado, doie iros e e.specu!adores 

de outm. Para tanto, costumam mudar o nome do cliente perdedor ou \/encedoí após 

o fechamento do mercado. Quando, por exemplo, cumprem uma ordem o'e venda de 

determinada ação, e. ao final dos neqócios a cotacão dessa acão subiu (Dortanto o 
. ...... .> .> , . 

cliente perdeu), a liquidação é feita em nome dos fundos de pensão. Se, ao contrário, 

desceu, a /iauidação é fe ita em norne de um laranja ou de urna empresa ligada ao 
I ---·~ -~--·-·-· --- - -----·· • ---------, 

· · 8~~JJ':Q3.1'.mn~- ~·;· n,\) ÍJ. . ''," j: ,'1 - (; ;\1. , 
esquema dos do/eiras. Ainda segundo o Correio 8ra .Lec' ...,.-.;

1
. t. x_fo.ç!r.J.1 .. ·11( ·3~ I.IJ7a'"'U'-t.ê!.C~.S ~~ - . 

M - vrtKt:l sP[iíl • Ctn·r.lKtJu~-

02 6 
Fls:._---·-- -1--

3 3 6 
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corretoras La e ta, São Paulo e Bônus Banval." Cada ponta dessa cadeia util iza as 

corretoras de sua preferência. 

O Sr. Lúcio Bolonha Funaro é sócio de várias empresas , entre as quais 

podemos nominar a _Eficaz S~A, :_4./~ocation SiJ\ ,_Port~l do ~ra~iA, _TLL ~B@glária 

e Reflorestams;nto Ltda., F?oyster Serviços S/A, Stocko!os Avend!s EB 

Empreendimentos, Intermediações e participações Ltda. (antiga Erste Banking 

Empreendimentos, Intermediações e Participações Ltda.) e Cingu!ar Fornento 

Mercantii Ltda. Atuam (ou já atuaram) como seus sócios_ José Roberto Funaro, ~ 
r- A f A • G . M ri . r- . I . p ' . . ' . r-.. ' . 
~· n <QQIO _@~ner taueira, rranc1sco '"'ose ; -,oangues Luna:-o l, 1-.::.enato Luctano -Gaili, Luís Antônio Ferrar!, Vaidir Rossi, Francisco Cláudio .A.bdo , corn suspe!ta, 

. I . . I t ,., . " d d" - ,. ' I mc us1ve, de a guns a uarem corno ·,aranJas e IVe!·sas operaç:oes í82 l!zaaas pe,o 

doleim. 

No que se refere à Guaranhuns, Empreendimentos, intermediações e 

Participações S/C Ltda., em que pese e!a ter sido adquirida por novos sócios 

(empresa Esfort Trading e Sr. josé Carlos Batista), conjectura-se que o Sr. Lúcio 

Bolonha Funaro continue a ser "o real proprietário da Guaranhuns Empreendimentos, 

empresa receptora de milhões de reais das contas da DNA Propaganda e da SMPB 

Comunicação, empresas de Marcos Vaiério de Souza." Al iás, é fato que o depoimento 

do Sr. José Carlos Batista nesta CPMi causou a todos os membros da r- . -
00rt11SSâO 

extrema perplexidade ante o total despreparo do interroÇJando para responder 

perguntas elementares que qualquer sócio de u ma empresa teria conhecimento . 

Ficou nítido a todos a incapacidade daquele cidadão te1- participado do intemJQatório 

como legítimo proprietário da Guaranhuns Empreendimentos, ~::;st3nd o dei-nonstrado , 

na verdade, a sua total aptidão para figuraí como "laranja" de um engendrado 

esquema que utilizou a Guaranhuns Empreendimentos corno peça importante para a 

consecução do "valerioduto" . 

Todos esses fatos veiculados na 1mprens 
~a~ ; o; 

1 .er0:::~; 11 ser ~ ~"i~~-T.i~2r_.Y.:...;:_)s=..l. ,J;=a __ 
Fls: ' 

apíesentadas peio Sr. Alexandre de Jl.thayde Francisco , 
~--====~----

3 3 3 
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>EPUTADOS 

que tem chamado muito a atenção dos técnicos desta 
I' --~ 

CPf\/H a 

dossiê com o que já foi até agora por este Orgão apurado. 

Por todo o exposto, e com vistas a enter:der e desvendat esse 

engendrado esquema de corrupção, entendemos ser indispensável a presente quebra 

dos sigilos bancário , fiscal e telefônico, que muito auxiliará nas investigações em 

curso. 

Sala da Comissão, em de de 2005. 

DEPUTADO OSMAR SERRAGL!O 

Relator 

2062 (AG0/03) 

DEPUTADO A!\!TÔNtO CARLOS f~'iAGALHÃES NETO 

Sub-Reiator 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
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CNPJ. n° 60.81 ·4,200r'000 1-10 
NIRE 35300022271. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 
EM ~2.04.2004 

DATA: 
12 da abril de 2004, às ·t 0:00 horas. 

LOCAL: 
Sede Social, na Av. Dr. Cardoso de Melo, n° 1666 - 1° andar - São Pa~tPt,~ oo '2" TMrukl ~ NO-:-:.s 

. . ·• •. .'.~ ·1: . ~ IQQio So'lfll, TA!IEUI,o AL s~....., 1470 
···. ·····-~ - ~.~ct.p. 

PRESENÇA: ·- .. ·.-. ~~-~~ 
... ,, ~Ido; cf(lu ~-

Totalidade dos acionistas. . s.~ _8 

MESA: 
Presidente: Cezar Sâssoun. 
Secretário: Sam Alain Safdié. 

ORDEM DO DIA: 
1. Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exer­

cício findo em 31 .12.03, a saber: Balanço Patrimonial, e as seguintes demons­
trações: Resultado: Mutações do Patrimônio Líquido; Origens e Aplicações de 

/ Recursos; Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes; 
2. Deliberaçao do resultado db exerci elo; 
3. Efei~o da Diretoria, com fixação de seus honorários e mandato. 

OELIBERAÇÕES: 
Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados no item "1" da or­
dem do dia haviam sido publicados no "Diário Ofici31 do Estado de sao Paulo" e 
no "Diário de Noticias de São Paulo", edíçao de 27.03.04, foram aprovadas por 
unanimidade, as seguintes deliberações: · 

"011 ::it·ICH.:l 
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2. Reformar o artigo 8° do Estet:.,to Social. c qual oa~'sa a vigorar com a seguinte 
redeçêo 

"Artigo 6°- O CRpital Scc1a1 é de R$1 .!500.00('.00 , c :••,:'H:"!c1 ern 42 .834 .000 ações or­
dlnar:as o~ comuns, nom!ralivu . Hn1 va1v ncrn1nal • 

3. Para efeitO de arquivamento no ReÇI$irÇ• do comércio, () Es\a~uto Social devi ­
damente consolidado, é ape:1sado à presente ata 

ENCERRAMENTO. 
"'sda mais havendo a tratar. o Sr. Presidente ':JeCI8rG~.: sus:)ersos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura oesta ata em !ivro própr ! ~ a qual !ogo aoós foi 
lida, aprovada e por tocos assinada . 
São Paulo, 30 de agosto de 2001. 

ASSINATURAS 
Pre5idente: Cezar Sassoun 
Secretãno Sarn Alain Safdié . 
Acionistas: CEZAR SASSOUN: 

S.A.M ALAIN SA~OJÉ. 

A presente é cópia f:el da ata lavrada em !i;;m próp r: ;: 

I \J. ~ $.-' ."' ' ""' IOf );:) ':e (i : I .,H l ll • 

~---
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO, OBJF.TO E DURAÇÃO 

ARTIGO 1° 
A LAETA SIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES M061LIÁRIOS, é 
uma Socieaade Anônima Que se regEm~ pelo preser~te Eslat.Jto e pelas disposi ­
çOes legais e regulamentares oue lhes forem apltcáveis 

ARTIGO :zo 
A Sociedade tem sede e fc·'O na CldMe de Sêo Pauio Estado de São Paulo po ­
dendo por resolu~o tja Diretoria atrir dependências em c:..~a l quer lôcaltdade do 
País ou no Exter,or , observadas as prescrições lega is 

ARTIGO 311 

A S.ocíedade terá como obw to socif!l 

a) 

b) 
C) 

d) 

subscrever . iscladarn<>nte ot. er1 consórcio oom outras soctodade>s aJtonzad&s, &m.ssões de 
tltu los e valores r:lobtli/uios psra reverde , 
interrned121r oferta pübi ic&~-t• rJistnbliiÇitó de i.ltlilo~; v:alcr"s rnobil1 ários no mercado. 
comprar • vénder Utulos e valores mobiliários . por conta propna ou d~ :~rcAirM, obs~rvada á 
regulamentação baixada pelo 8:1nr.-o Cer:tral e pela c?in1rssão de Valo res Mobi liârios n•s s~.;­
áS respectiva; áreas de compe!(j,nc111 

e) 
encarregar-se da administração de carreiras e.dil custódia de tílu l:::.s e valores mobilianos. 
incumbir-se da subscrição. da !' ansfarêr da e c a aut!nti cacão dr:t t>ndossos. de de!Sdobrarnen-
to de caut! las, e receblrnent'' e ~ag;.,rn<"nlc drt-resgaho8 , JUC'-'S e outros r;roventos de i i:ulos e /-1 
valore11 mobili.áríoe: 

r.1 
g) 
h) 

I) 
J) 

K) 

elteroer funç6e(C!t egente fidu (:, ~ho; 
Instituir, i>fganf.i&;'e admini$ttal tu:'ldcs e clubes d& invastiment•J . 
constituir sociedade de ill'Vestirnerito - capita l elltrangeiro e adn111o1strar a respectiva cart~ira de 
tftu fos e valores mobi liános; "J 
pr!rtlcllr operaçõC!> i10 mercadc rJ{> ~:iirnbio de ta,( as flutuante>: . 't 
praticar operações oe c-or't<' rnn1gem . conforme regu :ameniaçã:J ::la Cornissao de Valores 
Mobiliários: · 
realiur operações comprrmu·;sa<.Ja~ 
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IJ praticar operaçõe~ de compra f~ vende di!' rnete i!l p r ~clc,:;o :;. ·1o 'l'lc' r:::r~ttc flsicc . por con1a P'ó-
pria e de 1erce1ros. no!! termos di'! regul3men•açà r-; b il<x i.l rJ,=~ pelo 8~ "C O Ce,·tr:H 

m) operar em bolsa!> cte mercaao"1'1'5 e de fl,t\ :ros. p(.r c:nta pr qpria i" (l~ terceiros . ot:sP.rvad;; 
regul~tmentaçAo bel:.:ada pel::: S!!nco Cel"!tral e p! l ~ Com ssl!o d~ V~ • t,tes Mcbrl r . rio~ n11!. !ues 
re$pectfVIIS írM~ de corr.petl!r.cJa, 

n) pre$1ar UIVIÇOI de int~m1ed i aç~o e de assessor1 a ou assistêr,cia tecnica , em opera90es e 
etlvictsdes nos m~rcados financeiro e de capit lli'ô ; 

o) e~ercer outras at1v1dades O)(pressamente aulnrfz~c a s. P.rr: cor.;u r; !o . ::>elo Ban e.:> Ccrtral e pela 
Comissao de Valores Mobi llénos 

ARTIG04° 
É vedado à Sociedade. 

a) realiza r ope r~tçOtoll qt.Je car!l c(~tr!zem , scb qualqti~ l fç.r1r.a, ~ conc~ssiio ce fin0!<1C t ament~ . 
empr•stimos ou adit~ntamentcs a teus cliehtE>s . i r,clusive at r;;;v f> s de ~e~ ~ào d!:' dire1!os. ressal ­
vadai as hipót~;"ses de .operação de cont~ rne rgem ~ as :Jt"ma1r: ~r"!v •":lt<~s r.a 1 eg\J!ament<J.ç·ào 
e . ., vigor : 

b) cobrar d!! seus C.0 " 11tentes corre~ager<1 ou qceJquer out.ra com •s ~àc r r.r fere!"t ~ a ~ egociações 
com delermlnaoo va1 o1 n'Obi liarlo durantl!l ser u perfrxh~ d" d',tr: buiç./io ~qr.1 ~" a 

c) edqufrlr bens nQo dsstm ~clc' ao use crópno . sa 'v•.; os r e~ ebloo ~ en! '• ~1LII tN \' .flo ce O!vi:Jas de 
dfflcll ou duvidou soluç ão. caso em aue cJ~ v e r::i ve'ldil- 'os dentre de prp;;:) .:1!! 1 ~ ~1Lr'l') ano a 
contar do recebimento . prorrogavel até 1 (ou as:' vezes !!! cr r ! ~ 'tO do B~r· ~o Cent ral. 

d) obter empréstimos :w flnanr.:r11rr:entos ;!lnlr. n :1'1st 1'LJiÇ6<e1· f• '"!õF' '.:eir'3 !! erc etc aqueles VIncu ­
lados a· 

aqulslçêo de ber1s para U'$<;1 próprio . 
11 . ()perações ~ comprominos rtnvo i'.nlndo titules dr rond~ r,Y-3 , cor ltrr :-"1e regulament;çilo em 

vigor: 
111 . operaç~es de con(a margem d• seus cfie 'ltes conrcr ' ilt! r~Gil'l11!!n t FJ çã o em ·; igor 
IV. garantiU r; a subscnção ou acu1s.çlio de valore$ rr.oblt'ãri ot Ot:l)eto c:!e dr6trlbU!ção pública: 

O) dar ordens h sociedades t: crreto ra~ cara 11 r~a!i:~:ll ç ~ o ó~ ooo;aç '•(c5. erw ol venco corru tente 
'lnal que nl!o tenha •d e l'bfi::aç~o c:ada!ltrF.I ~~ bo ;~ ·de va ,oru 

ARTIGO 6° 
O prazo de duraçeo d::J sociedade é indeterrr.:neco 

CAPITULO 11 
h 

f 

DO CAPITAL E AÇÕES -·----·-· .... --~ 

ARTIGO 6° 
O Cap;t.al SoCi al é rj EJ R$1.500.000,00 

RQS N• 0~005 - CN 
CPMI - C REIOS 

'- I 

42. 834.000 3Çôes ord1 -. r1as O 
3 3 

~~ .. 
Fls: ----------------
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1 
usrA oE suascR'x~C. ?E ';;ç~~- AUMENTo oe cAPITAL : 

., .. - . . • , . '" 
~---------··· · .. ·-·· ---·----... ·--·--·--.-- .. ::---··--- .... ~---~- - ·-:.;- ··- .. - . -- · ......... .. -. .-·------ ----

NOME DA INS.T! rutÇÃO LAET.AS/~ orv.M . -
DATA DA AGE.: ;;'íJ ,08:2oot . : -~- : 
DATA DA SUBSCRIÇÃO 30 08.:;:ool · 
VALOR DA AÇÃO R$0,04. 

NOME E 
OUALJFfCAÇÀO 

CEZAR SASSOUN 
CPF ne 035 474 .008-30 , 
brasileiro. casado. industrial 
Rua tnajaroos na 120 · spt• 81 
S~o Pa1~io. SP 

AÇÕES CN 
POSSUIDAS 

35 333.60G 

AÇÕES ON 
guBSCRITA$ 

? 50~ 000 

---.;...,_.........__ __ ..._~--- ·· ·----·· ----------

TOTAL 35 333.500 7.500.000 

300.000,00 

300.000,00 
__ _________________ .. _,_ ,, ....... -·-· ·-----------~~- -~~- ........ ........... ' "''" ·-·~ ........ __________ _ 

Sê.o Paulo, :30 de agosto de 2001. 

. ----~-
/':f} 

,\~loo"r. O•Çil"\· 

·m1 =:t-I[Hd 

(d~11 ,\ ; 
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ARTIGO 7° 
Cada ação dará direito a um voto nas deliberações da ,1 ssemb :éia Geral 

CAPÍTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO ao 
A Sociedade será admirPstraua por uma Diretoria, con•po!3te ele nç mininXJ 2(dOIS) 
ate 4 (Quatro) membros. acicnlstas ou 11a0, rf.'Sidenws no País e eleitos pela As­
sembléia Geral. oue fi:l'\ará sua remuneração . 

ARTIGO 9° 
O prazo de riandato d~ Dife tor•a é de 3 (trê$) anoe .. sendc permitida a ree1e1ção 

P1rAgr1fo Único 
Vencido o mandato, os Diretores. C0'1t•nuarac no exerr:ício de seus cargos até a 
posse dos elel:os. 

ARTIGO 10 
0$ Diretores ficam dispensados de prestar cauç~1c , en, gar <3 1ltia de suas gestões 

ARTIGO 11 
A Investidura no cargo de diretor far-set-á Dor ter:-nc lavrado e assi!"lado no !ivro de 
Atas de Reuruoes da Diretoria . após a ho;"'"!o logaçàc de 9e •1s nnmes pelo Banco 
Centra : do Bras·li .,. 

ARTIGO 12 
Em caso de vlilgs de um dos cargos aa Direto r1a esl<-1 ctes1gnara um substituto 
provisório até a realização da orirne!ra Assenlbléta GAr::tl que e:1tão de liberará ?-<'7 
sobre o provimento def;r"lillvo do cargo O suhstituto e: ;.o: lo servirá até o térmno ao 
mandato do substituído. 

·,1 ... J 

ARTIGO 13 ;_. ., .;: RQS N8 o3i~flõs-:cl\l 
A Diretoria reurw-se-á quando necessáno. por co ·wx;aç.á~.l ce qualquer "d süMI · CgRREIOS 
membros. sendo as deliberações tomad8g por ma!Or ia ce vot:)s 

035 
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ARTIGO 14 ' ·-
Nos casos de imped1mentos ou ausências tempo·i""áf~s de qualquer um dos Dire­
tores, os remanescentes esco l her~o . dentre s1 . o sucstl! uto QL.e exercera as fun­
ções do substltufóo curntJiativamente. 

ARTIGO 15 
Para a consecuçao dos objet,vos sociais Jiea a Dire :oria investida de plenos pode­
res , inclusive para contra1r obngaçóes, alienar imó·.,;e1s. trar.sig ·r . ceder e renunci­
ar direitos, cabendo-lhe. além das atJibuições léga:s 

a) organl!ar o Regulamento interno da Socledade; 
b) deliberar sobre a criação de dependênci!is: 
e) tomar conhec1mentc dos balancetes rnensai$: 
d) ra.zer l•vantar os balanços :~emestr;~ts e el;;~ l;mrar o rel~tório l!lnua l, publ : cando-o~ goo sue assi· 

naturt . 

Parágrafo Primeiro 
A representaçao da sociedade e a prática de ate~ nece%àrios ao seu funciona­
mento regular compet·rêo ~empre : 

• e 2(dois) Diretores . em conjunlo . 
• 1 (hum) Diretor em CO'lJUnto com um p~ocumdor devfdarrente r.onstttu!do na forme do parágra­

fo gegulnte; ou 
• a 2(dots} procuradores em conjunto. dev idamente cMstituld05 "1.<~ (erma do parágrafo segu1'lle . 

, 
Paragrlillfo Segundo 
A sociedade poderá . por dOIS 09 seus Diretores rr)rnee r procu;-adores para re­
presenté-la , nos limites dOS poderes confeó'idos no~ reope::;tivos rnandat.os 

CAPITULO IV 
DAS ASSEMBLÉIAS GSRAIS 

ARTIGO 16 ~\ 
A Assembléia Gera! reuniJ.•?e ·a ordi'lariarner<te, dentro C .'J~ 4 (quatro) prim r"e!! . . '- ···-··--· 
meses de cada ano e extr$.c#di~ariarnentr= , quando recessá·;o g~la rdadus os pRQS N° /2005 _ CN 
celtos de dtretto nas respectivas 'orw:>caçõe~ - :PMI- CORREIOS 

036 
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ARTIGO 17 
A Assembléia Geral será i11stalada por um dos Diretores e presidida pelo aclo,., ,sta 
escolhido pelos preser,tes , o qual , por sua vez. f:'lscoP:er3 o secretá ri.o da mesa 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 18 
O Conselho Fiscal será instalado pela Assemblé ia Geral , a pedido dos aciOnistas 
que representem. no rní nirno , 0.1 (um décirr,o) das aç:ües cem direita a vota e ca­
da perlodo ao seu funcionarner"Jto termirare na prime!r2 As 3emo'P.ia Geral O;d,ná ­
ria, após sua i nst~laç~o . 

ARTIGO 19 
O Conselho Fiscal . quaMo instalado na fon11é! do .f..JH <GC 18 aCima , terá as atn­
buições defir1idas ern Le ' e será composto de O~i (Ires'! r:embros efetivos e 03 
(três) suplentes aci or' 'Slas ou não, mas residentP.s :10 Pai~ eleitos pela Assem· 
bléia Geral. qu9 o i n ~tatar . T ::>dos os Memb;os d? Conso 1~1 o r, scal . pod9rào ser 
reeleitos. 

Par6grafo único 
A remuneração dos Membros do Conselho Fisca ,, sera f1xada por ocasião de sua 
eleição e nêo poaerá ser inferior àquela fixadà em L~ 1 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E SUA APLICAÇÃO 

ARTIGO 20 
O Exercido Social coinodi rá com o ~no Ci'.t: l enc,err;3nao-s= eí"'l 3 1 de dezembro 
de cada ano 

: ' '
1 RQS No 9i}2ÔÕs7N·-

ARTIGO 21 '-"' ::~ -.-. ~ .... -·.,· ' .. ' . .:::"'~.\O ,.;e J·un·,_
10 

. 3C1PMI :-S"ORREIOS Seréo levantados balancetes rnensa• s e Gal8r·ços ;] e rE ! ~, . • ~ ,_, - ..; ' 

Fls: 
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ARTIGO 22 \ 
\,, ·- . Dos lucros apurados em cada balanço ~erão destinados . \ 

a) S% (cinco por cento) para Constituiçilo do Fundo de Fle9erva Lega l ·. ~ ;~ estA alcance /.0°A. 
(vinte por centn\ do CApital Soc<al , 

b) o saldo, s.e houver, te rá a aplir.açào GUe IM destir.ar a l>s:'lenr.•IP. ,a Ger::1!. r or proposta da Dire­
toria . ouvido o Conselho c::,st::al . s~ instalado e •)Mer'\IQrJa!!. ~:~ s ::l l s::>Micõe:o~ legais atinentes 11 
matéria . 

ARTIGO 23 
A Sociedade entrará em Jio·Jidação nos ossos prev,st os err' Lei. observadélS as 
nonnas legais pertinentes 

Parágrafo unico 
Corrpete à Assembléie Geral , convocada é i ll!~talada CO ri' ooservància das forma­
lidades iegAiS. estabelecer o modo de :icJidacão e nomear c liqu idante e o Con­
selho Fiscal , que deva funetoner durant~t. o perioáo da ltQt.I: Jaçào 

ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATÉ A A.G.E. DE 30.08.2001 . 

.. 
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1 . Aprovar todos os documentos mencionados no item "1" da Ordem do Dia; 

2. Perman-ecerá na conta "Lucros ou Prejuízos·Acumulados", para ulterior delibe­
ração, o saldo do resultado apurado no éxercrêio findo; 

3. Eleição dos membros da Dir,etoria: cqm.mandalo até a Assembléia Geral Ordi­
nária de 2007, rnantida a remuneração~yigente: ' ·: 

DIRETOB§S; 

CEZAR SASSOUN, 
brasileiro, casado, industrial, residente s domiciliado em São Paulo~SP, na Rua 
lnaja~roba, nc> 120- apto. 81, portador dà C.I.RG no 2.902.9<ffi-SSP-SP e CPF 
no 035.474.008-30; e 

ISAAC SASSOON. 
brasileiro, casado. do ~'bmércio, residente o domiciliado em São Paulo-SP. na 
Rua dos Bendeirantes:·i"J" 489 ~ apto. 61, portador da C.l. RG. no 3.785.041-
SSP-SP e CPF nt~ 507.200.906-49 .. 

ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspemms os trabalhos 
pelo tempo necessário é lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi 
lida, aprovada e por todos assinada. o.RT~ QO 12" T.JM..I~ ne NOTAS 

São Paulo, 12 de abril d!!i 2004 ~- ;;,e;t'~.=~:z 
~ogrl!l<l e(racl o:t~~&~ ,.,. .. , , <n'*"""" 
o~ll l!lre!Cn\teo. d•-, fé. 

ASSINATURAS: 
Presidente: Cezar Sassoun. 

,.,- Secretário: Sarn AJain Safd1é. 
Acionistas: CEZAR SASSOUN; e 

SAM ALAIN SAFOIÉ. 

A presente é cópia fiel da ala lavrada em I 
315.438/0lf-6 

IIIII~DIII~NHimll!mll~ 

••nHnc~~~~ 
1 0-1~·~rúoo996 · 

QS N° 03/2005 - CN · 
PMI -CORREIOS 

3 3 6 3 


